
Processo Eletrônico

23164.001742.2021-18

Data
17/08/2021
08:35:11

Setor de Origem
SS - SS-CTMEC

Tipo
Extensão e Cultura:
Edital de Fluxo
Contínuo

Assunto
Plano de Trabalho relativo ao Projeto de Extensão "Ações para o enfrentamento das
consequências socioeconômicas da pandemia da COVID-19", vinculado a emenda
parlamentar do deputado federal Bohn Gass.

Interessados
Aline Cristina Ferreira, Claudia Ciceri Cesa, Diego Feldmann Borba, Fabio Roberto Moraes Lemes, Flavio Luis
Barbosa Nunes, Isis Born Machado, Janaina Pacheco Jaeger, Marineiva Teresinha de Melo Manganeli

Situação
Em trâmite

Trâmites

24/09/2021 14:18
Recebido por: IF-DELENO: Luize Castro Garim

21/09/2021 23:12
Enviado por: IF-PROGEP: Thiago da Rosa Giusti

21/09/2021 23:10
Recebido por: IF-PROGEP: Thiago da Rosa Giusti

13/09/2021 14:09
Enviado por: IF-DEGES: Claus de Rosso Bolzan

13/09/2021 13:57
Recebido por: IF-DEGES: Claus de Rosso Bolzan

03/09/2021 16:44
Enviado por: SS-DEAP: Diego Feldmann Borba

02/09/2021 14:36
Recebido por: SS-DEAP: Diego Feldmann Borba

02/09/2021 14:14
Enviado por: IF-DEGES: Isis Born Machado

02/09/2021 14:12
Recebido por: IF-DEGES: Isis Born Machado



01/09/2021 22:27
Enviado por: IF-PF: Fabiane Silva Andrade Ferreira

20/08/2021 15:33
Recebido por: IF-PF: Jaci Geraldo da Rosa Albuquerque

20/08/2021 15:33
Enviado por: IF-PF: Jaci Geraldo da Rosa Albuquerque

20/08/2021 15:32
Recebido por: IF-PF: Jaci Geraldo da Rosa Albuquerque

20/08/2021 10:03
Enviado por: IF-DEGES: Isis Born Machado

20/08/2021 10:02
Recebido por: IF-DEGES: Isis Born Machado

20/08/2021 08:47
Enviado por: IF-DIRAD: Marcio Machado Rocha

19/08/2021 16:36
Recebido por: IF-DIRAD: Marcio Machado Rocha

19/08/2021 16:29
Enviado por: IF-DIPLAN: Clarissa Nogueira e Silva

19/08/2021 16:26
Recebido por: IF-DIPLAN: Clarissa Nogueira e Silva

19/08/2021 15:12
Enviado por: IF-PROAP: Ernesto Monteiro Perez

19/08/2021 15:11
Recebido por: IF-PROAP: Ernesto Monteiro Perez

19/08/2021 15:05
Enviado por: IF-DEGES: Isis Born Machado

19/08/2021 15:02
Recebido por: IF-DEGES: Isis Born Machado

19/08/2021 11:33
Enviado por: SS-DEAP: Diego Feldmann Borba

19/08/2021 10:59
Recebido por: SS-DEAP: Diego Feldmann Borba



18/08/2021 16:49
Enviado por: SS-DEPEP: Claudia Ciceri Cesa

17/08/2021 23:43
Recebido por: SS-DEPEP: Claudia Ciceri Cesa

17/08/2021 23:32
Enviado por: SS-CTMEC: Marineiva Teresinha de Melo Manganeli



AÇÕES PARA O ENFRENTAMENTO
DAS CONSEQUÊNCIAS

SOCIOECONÔMICAS DA PANDEMIA
DA COVID-19

 

PROJETO

META 01: OFERTA DE AÇÕES DE REFORÇO ESCOLAR
PARA ESTUDANTES DOS ÚLTIMOS ANOS DO ENSINO
FUNDAMENTAL E MÉDIO, DE ESCOLAS PÚBLICAS DE
ESTEIO E SAPUCAIA DO SUL

04 Oficinas de Matemática
04 Oficinas de Português
80 estudantes do ensino fundamental e médio beneficiados
16 bolsas para Docentes
16 bolsas para Estudantes
80 kits de alimentação
80 kits de material escolar

Produção de 3.750 máscaras
Materiais: tecido, linha, elástico, embalagem e etiqueta
05 bolsas para mulheres costureiras
02 bolsas para estudantes

META 02: PRODUÇÃO DE MATERIAIS DE
PREVENÇÃO AO COVID-19 PARA DISTRIBUIR À
COMUNIDADE DE ABRANGÊNCIA DE ESTEIO E
SAPUCAIA DO SUL

META 03: CAPACITAÇÃO E INCENTIVO A AÇÕES
EMPREENDEDORAS SOLIDÁRIAS, SOBRETUDO À
MULHERES, NOS MUNICÍPIOS DE ESTEIO E
SAPUCAIA DO SUL

04 Oficinas de criação de peças (imagem, cores, fotos, vídeos e textos) de
divulgação de produtos e serviços
04 Oficinas de criação de perfis em redes sociais
04 Oficinas para desenvolver conhecimentos sobre tecnologia de
comunicação
04 Oficinas sobre empreendedorismo e constituição de empresas
04 Oficinas de planejamento pessoal, fluxo de caixa, custos e formação
de preços
03 bolsas para docentes
06 bolsas para estudantes

Taxa Fundação                                                       R$ 7.000,00
Bolsa Coordenação Geral                                   R$ 36.000,00
Bolsa Coordenação Administrativo                   R$18.000,00
Bolsa docentes                                                      R$37.500,00
Bolsa estudantes                                                  R$19.200,00   
Bolsa costureiras                                                    R$7.500,00
Materiais de consumo                                         R$14.800,00
TOTAL DO PROJETO                                          R$140.000,00

RESUMO FINANCEIRO
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1 DADOS CADASTRAIS 
 

1.1 – IFSUL 
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UF: 
RS 
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274702 
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CEP: 
96.015-560 

 
 

1.2 – FUNDAÇÃO 
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Fundação Ênnio de Jesus Pinheiro Amaral de Apoio ao 
Instituto 
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C. I / Órgão 
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Técnico e 
Tecnológico 

Função: 
Presidente 
da  FaIFSul 
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PLANO DE TRABALHO 



 
 
 

2 DESCRIÇÃO DO PROJETO 

 
2.1 – TÍTULO: Ações para o enfrentamento das consequências socioeconômicas da 

pandemia da COVID-19 
 
2.1.1 - INÍCIO: 30/09/2021 

 
2.1.2 - TÉRMINO: 30/09/2022 

 
2.1.3 - COORDENADOR: Marineiva Teresinha de Melo Manganeli 

 
  2.1.4 - SUPERVISOR FINANCEIRO: Aline Cristina Ferreira 

 
2.2 – OBJETO/OBJETIVOS 

 
Meta 01: Oferta de ações de reforço escolar para estudantes, dos últimos anos 

do ensino  fundamental e médio, de escolas públicas de Esteio e Sapucaia do 

Sul. 

Objetivo geral: 
 
Ofertar reforço escolar de Língua Portuguesa e Matemática para estudantes dos 

últimos anos do ensino fundamental e médio de escolas públicas, com vistas a 

superar possíveis dificuldades de aprendizagem devido à interrupção de aulas 

presenciais durante os anos de 2020 e 2021. 

 
Objetivos específicos: 
 
a) Contribuir para a aprendizagem de aspectos linguísticos e  letramento; 

b) Identificar gêneros textuais e sua adequação às situações de comunicação de 

acordo com o esperado para o nível escolar; 

c) Fomentar o gosto pela leitura; 

d) Contribuir para a aprendizagem de habilidades matemáticas e o numeramento 

de acordo com o esperado para o nível escolar; 

e) Estimular o raciocínio lógico, autonomia e criatividade; 

f) Interligar o estudo da matemática a situações diversas do cotidiano. 

 

Meta 02: Produção de materiais de prevenção ao COVID-19 para a distribuir à 

comunidade de abrangência de Esteio e Sapucaia do Sul  

Objetivo Geral: 

Produção de máscaras de tecido por mulheres em situação de vulnerabilidade 

social para a distribuição à comunidade como forma de incentivar práticas de 

prevenção à COVID 19. 

 

 

 

CEP: 

96.015-560 

Endereço: 

Rua Gonçalves Chaves, 3218 



Objetivos Específicos: 

a) Oportunizar renda a mulheres em situação de vulnerabilidade social, por 

meio da produção de máscaras; 

b) Distribuir máscaras de tecido a comunidades socialmente vulneráveis, 

como forma de incentivar práticas de prevenção à COVID 19. 

 

Meta 03: Capacitação e incentivo a ações empreendedoras solidárias, sobretudo 

a mulheres, nos municípios de  Esteio e Sapucaia do Sul. 

Objetivo geral: 
Preparar profissionais para a vida produtiva e social, promovendo a inserção e 

reinserção de mulheres no mundo do trabalho, proporcionando competências de 

gestão de um negócio e divulgação dos produtos e serviços. 

 

Objetivos Específicos: 

a) Desenvolver noções básicas para criação de peças (imagens, cores, fotos, 

vídeos e texto) para divulgação de produtos e serviços; 

b) Promover o desenvolvimento de conhecimentos sobre criação e 

gerenciamento de perfis de redes sociais focados em divulgação de produtos 

e/ou serviços; 

c) Desenvolver conhecimentos sobre tecnologias de comunicação e informação 

em nível de usuário; 

d) Ministrar conteúdos necessários para a construção de competências para a 

gestão de um negócio.  

 
2.3 – JUSTIFICATIVA 

 
A presente emenda parlamentar visa apoiar ações de extensão do Instituto 

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-Rio-Grandense (IFSul), câmpus 

Sapucaia do Sul, buscando contribuir com o enfrentamento das consequências da 

pandemia da COVID-19, em especial: a) oferta de ações de reforço escolar para 

estudantes, dos últimos anos do ensino fundamental e médio, de escolas públicas de 

Esteio e Sapucaia do Sul; b) na capacitação e incentivo a ações empreendedoras 

solidárias, sobretudo a mulheres, na região de Esteio e Sapucaia do Sul; c) na produção 

de materiais de prevenção ao COVID-19, de forma inclusiva de mulheres 

empreendedoras e destinação à comunidade de abrangência de Esteio e Sapucaia do 

Sul. 

Em relação ao item “a” - oferta de ações de reforço escolar para estudantes, dos 

últimos anos do ensino fundamental e médio, de escolas públicas de Esteio e Sapucaia 

do Sul - a  necessidade de interrupção das aulas presenciais, bem como a sobrecarga 

dos professores e demais profissionais de educação no processo remoto, limita os jovens 

no processo educacional. Além disso, sabe-se que muitos estudantes não tiveram acesso 

a recursos tecnológicos. Dessa maneira, entende-se que a criação de ações 



complementares pode contribuir tanto para o aprendizado, como para incentivo no 

prosseguimento de sua formação. Está sendo contemplado nesta ação a possibilidade 

de reforço alimentar aos jovens mais socialmente vulneráveis, sobretudo considerando 

as consequências econômicas da pandemia da COVID-19, que tem levado a insegurança 

alimentar a parcelas significativas da população. 

 

Sobre o item “b” - capacitação e incentivo a ações empreendedoras solidárias, 

sobretudo a mulheres, na região de Esteio e Sapucaia do Sul -  entende-se como 

relevante fomentar ações de capacitação para diferentes ações empreendedoras, em 

especial aquelas de caráter artesanal, desenvolvido por mulheres, visando 

principalmente a gestão de um negócio e conhecimentos sobre tecnologia de 

comunicação (imagens, cores, fotos, vídeos e texto)  para ampliar a comercialização de 

seus produtos em período de pandemia. Tais ações contribuem para o enfrentamento 

das consequências econômicas e possibilitam alternativas de geração de renda, 

considerando um caráter solidário e sustentável. 

 

Por fim, sobre o item “c” - Produção de materiais de prevenção ao COVID-19 - 

entende-se que além de gerar a oportunidade de trabalho, são necessárias ações 

concretas neste momento para enfrentamento da pandemia. Nesse sentido, destaca-se 

a importância da articulação de ações empreendedoras, sobretudo aquelas executadas 

por mulheres, em especial por meio de estruturas públicas, para o acesso da população 

a equipamentos de proteção (máscaras) no combate à contaminação da COVID-19.. 

O detalhamento de cada uma destas ações se dará em projetos específicos de 

extensão, conforme as normas internas do IFSul, considerando a construção com a 

entidade parceira e ouvindo as comunidades. 

 
2.4 – RESULTADOS ESPERADOS 

 
Meta 01: Oferta de ações de reforço escolar para estudantes dos últimos anos do 

ensino  fundamental e médio, de escolas públicas de Esteio e Sapucaia do Sul. 

Resultados Esperados: 

- Desenvolver o estudante, tornando-o autônomo, crítico e criativo; 

- Capacitar os estudantes para que  tenham um melhor desempenho em 

matemática e português em sala de aula, provas do ENEM e vestibulares; 

- Estimular a resolução de problemas nas diversas situações do cotidiano. 

 

Meta 02: Produção de materiais de prevenção ao COVID-19 para a distribuir à 

comunidade de abrangência de Esteio e Sapucaia do Sul. 

Resultados Esperados: 

- Espera-se oportunizar trabalho a mulheres em situação de vulnerabilidade 

social, para a produção e a distribuição de máscaras de tecido, como forma de 

incentivar a prática de prevenção à COVID 19. 



 

Meta 03: Capacitação e incentivo a ações empreendedoras solidárias, sobretudo 

a mulheres, nos municípios de  Esteio e Sapucaia do Sul. 

Resultados Esperados: 

- Promoção de novos saberes na criação de peças para divulgação de produtos 

e serviços nas mídias sociais; 

- Contribuição para a promoção e comercialização de produtos através de mídias 

sociais. 

- Desenvolvimento de competências e habilidades das participantes acerca dos 

caminhos possíveis na trajetória de constituição, formalização e gestão de um 

empreendimento. 



 
 

3 FONTES E USOS                                                                            (R$140.000,00) 

 

FONTES DE 
RECURSOS 

 

 
Especificações 

UNID QTD. VALOR 
UNITÁRIO 

TOTAL 

EMENDA INDIVIDUAL  28620024. 
Autor:  Deputado Federal Bohn Gass 
Nota de Crédito 22021NC000263. 
Fonte 8188000000. ND 339000. 
 

1 1 140.000,00 140.000,00 

 

 

* Os valores e as quantidades são médias de acordo com os orçamentos. Em 

anexo ao Plano de Trabalho será apresentada uma Planilha Financeira, detalhada. 

 
 

 

USOS 
 

 

Especificações 
 

% 

 
VALOR 

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 5 R$7.000,00 

MATERIAIS DE CONSUMO 6,57 R$ 9.200,00 

MATERIAL DESTINADO A ASSISTENCIA SOCIAL 4 R$ 5.600,00 

OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 70,71 R$99.000,00 

AUXILIO FINANCEIRO A ESTUDANTES 13,72 R$19.200,00 

TOTAL 100% R$ 140.000,00 



 

 
4 CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO         

 
MET A 

 
ETAPA/FASE/AÇÃO 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 

INDICADOR FÍSICO 
 

VALOR 
 

PERÍODO 

UNIDADE QUANTIDADE  INÍCIO TÉRMINO 

1 / 2 / 3 
Despesas 

Administrativas e 
Operacionais Fundação 

Ressarcimento Despesas 
Administrativas e 

Operacionais (Fundação) 
Unidade 01 R$ 7.000,00 30/09/2021 30/09/2022 

1 / 2 / 3 Coordenação Geral 
Equipe de 

Gestão/Coordenação Unidade 01 R$ 36.000,00 30/09/2021 30/09/2022 

1 / 2 / 3 Supervisor Financeiro 
Equipe de 

Gestão/Coordenação Unidade 01 R$ 18.000,00 30/09/2021 30/09/2022 

1 / 2 
Aquisição de Material de 

Consumo 
Materiais de Consumo Unidade - R$ 9.200,00 01/10/2021 31/10/2021 

1 
Reforço alimentar aos 

jovens socialmente 
vulneráveis 

Aquisição de Cestas 
Básicas 

Unidade 80 R$ 5.600,00 01/11/2021 30/11/2021 

1  
Contratação por Edital de 

alunos bolsistas 
Auxílio Financeiro a 

Estudantes 
Unidade 08 R$ 3.200,00 01/11/2021 30/11/2021 

1 
Contratação por Edital de 

docente 

Contratação de 
Colaborador Externo 

(docente) 
Unidade 04 R$ 6.000,00 01/11/2021 30/11/2021 

2 
Contratação por Edital de 

Costureira  

Contratação de 
Colaborador Externo 

(costureira) 
Unidade 05 R$ 7.500,00 01/11/2021 30/11/2021 

2 
Contratação por Edital de 

alunos bolsistas 
Auxílio Financeiro a 

Estudantes 
Unidade 02 R$ 800,00 01/11/2021 30/11/2021 



1 
Contratação por Edital de 

alunos bolsistas 
Auxílio Financeiro a 

Estudantes 
Unidade 08 R$ 3.200,00 01/12/2021 31/12/2021 

1 
Contratação por Edital de 

docente 

Contratação de 
Colaborador Externo 

(docente) 
Unidade 04 R$ 6.000,00 01/12/2021 31/12/2021 

1 
Contratação por Edital de 

alunos bolsistas 
Auxílio Financeiro a 

Estudantes 
Unidade 08 R$ 3.200,00 01/03/2022 31/03/2022 

1 
Contratação por Edital de 

docente 

Contratação de 
Colaborador Externo 

(docente) 
Unidade 04 R$ 6.000,00 01/03/2022 31/03/2022 

3 
Contratação por Edital de 

docente 

Contratação de 
Colaborador Externo 

(docente) 
Unidade 02 R$ 3.000,00 01/03/2022 31/03/2022 

3 
Contratação por Edital de 

alunos bolsistas 
Auxílio Financeiro a 

Estudantes 
Unidade 04 R$ 1.600,00 01/03/2022 31/03/2022 

1 
Contratação por Edital de 

docente 

Contratação de 
Colaborador Externo 

(docente) 
Unidade 04 R$ 6.000,00 01/04/2022 30/04/2022 

1 
Contratação por Edital de 

alunos bolsistas 
Auxílio Financeiro a 

Estudantes 
Unidade 08 R$ 3.200,00 01/04/2022 30/04/2022 



3 
Contratação por Edital de 

docente 

Contratação de 
Colaborador Externo 

(docente) 
Unidade 02 R$ 3.000,00 01/04/2022 30/04/2022 

3 
Contratação por Edital de 

alunos bolsistas 
Auxílio Financeiro a 

Estudantes 
Unidade 04 R$ 1.600,00 01/04/2022 30/04/2022 

3 
Contratação por Edital de 

docente 

Contratação de 
Colaborador Externo 

(docente) 
Unidade 02 R$ 3.000,00 01/05/2022 31/05/2022 

3 
Contratação por Edital de 

alunos bolsistas 
Auxílio Financeiro a 

Estudantes 
Unidade 05 R$ 2.000,00 01/05/2022 31/05/2022 

3 
Contratação por Edital de 

docente 

Contratação de 
Colaborador Externo 

(docente) 
Unidade 01 R$ 1.500,00 01/06/2022 30/06/2022 

3 
Contratação por Edital de 

alunos bolsistas 
Auxílio Financeiro a 

Estudantes 
Unidade 01 R$ 400,00 01/06/2022 30/06/2022 

3 
Contratação por Edital de 

docente 

Contratação de 
Colaborador Externo 

(docente) 
Unidade 01 R$ 1.500,00 01/07/2022 31/07/2022 

3 
Contratação por Edital de 

docente 

Contratação de 
Colaborador Externo 

(docente) 
Unidade 01 R$ 1.500,00 01/08/2022 31/08/2022 



 

 
5 PLANO DE APLICAÇÃO 

NATUREZA DA 
DESPESA 

TOTAL DO 
CONVÊNIO 

R$140.000,00 

EXECUÇÃO 
PELO IFSUL 

EXECUÇÃO 
PELA 

FUNDAÇÃO 

R$140.000,00 

OUTROS 

ESPECIFICAÇÃO 

33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Ressarcimento de 
despesas administrativas e operacionais). Fundação. 

R$ 7.000,00 - R$ 7.000,00 - 

33.90.30 – Material de Consumo  R$ 9.200,00 - R$ 9.200,00 - 

33.90.32 -  Material destinado à Assistência Social R$ 5.600,00 - R$ 5.600,00 - 

33.90.48 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas (bolsa servidores 
públicos) 

R$ 54.000,00 - R$ 54.000,00 - 

33.90.36 - Outros Servicos De Terceiros-Pessoa Física (colaborador externo) R$ 45.000,00 - R$ 45.000,00 - 

33.90.18 – Auxílio Financeiro a Estudantes R$ 19.200,00 - R$ 19.200,00 - 



6 PLANO DE APLICAÇÃO DETALHADO                                          ( R$ 140.000,00) 

NATUREZA DE DESPESA UNID QUA NT TEMPO DE 
DURAÇÃO 

TOTAL 
ESPECIFICAÇÕES 

33.90.39 - Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica 

(Ressarcimento de despesas 

administrativas e operacionais). 

Fundação. 

Unid. 01 12 Meses R$ 7.000,00 

33.90.30 – Material de Consumo Unid. 01 - R$ 9.200,00 

33.90.32 -  Material destinado 

à Assistência Social 
Unid. 80 - R$ 5.600,00 

 33.90.48 - Outros Auxílios Financeiros    
a Pessoas Físicas (bolsa servidores 

públicos) 
Unid. 02 12 Meses R$ 54.000,00 

33.90.36 - Outros Servicos De 

Terceiros-Pessoa Física 

(colaborador externo) 
Unid. 30 08 Meses R$ 45.000,00 

33.90.18 – Auxílio Financeiro a 

Estudantes 
Unid. 48 08 Meses R$ 19.200,00 

TOTAL GERAL R$ 140.000,00 

 
 

 

 

7 CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO FUNDAÇÃO 

Meta (s) /Etapa (s) 
1º MÊS 

(outubro/2021) 
2º MÊS 3º MÊS 4º MÊS 5º MÊS 6º MÊS 

Recurso 
desembolsado pelo 

IFSul para a FAIFSUL R$140.000,00 - - - - - 

TOTAL MÊS (R$) 
R$ 140.000,00 

      

 
 

TOTAL DA FUNDAÇÃO PARA AS METAS 

Meta (s) / Etapa (s) R$ 

Taxa Fundação R$7.000,00 

Coordenações (2) R$54.000,00 

Meta 1 R$ 44.002,40 
Meta 2 R$15.897,60 
Meta 3 R$19.100,00 
TOTAL R$ 140.000,00 

 
 

 
 

Assinatura DIPLAN/DIRAD/PROAP 

Data: 00/00/2021 N. xxxxxx 

8 REGISTROS NO DIPLAN/DIRAD/PROAP 



 

IFSUL Fundação de Apoio 

APROVADO 
 
Pelotas, 00 de xxxxxxxxx de 2021. 

9 APROVAÇÃO 
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DECLARAÇÃO

      Autorizo a realização do projeto “Ações para o enfrentamento das consequências socioeconômicas

da pandemia da COVID-19”, através da análise do plano de Trabalho e da natureza do projeto sob o Art.

8º do Regulamento das Relações entre o Instituto Federal Sul-riograndense, a e Fundação Ennio de

Jesus Pinheiro do Amaral de Apoio ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-

grandense (FAIFSUL).

Gisela Loureiro Duarte
Pró-reitora de Extensão e Cultura 
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Reitoria

Rua Gonçalves Chaves, 3218, 5º andar - Centro - Pelotas/RS. CEP 96015-560

Telefone: (53) 3026-6050 – www.ifsul.edu.br
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Justificativa para Celebração do Convênio junto a FAIFSUL

A pretensão de realização do convênio junto a Fundação Ênnio de Jesus Pinheiro Amaral –

FAIFSUL, tem por finalidade o apoio na gestão administrativa e financeiro do Termo de

Descentralização destinado ao Projeto de Extensão – Ações para o enfrentamento das

consequências socioeconômicas da pandemia da COVID-19, de acordo com o Plano de

Trabalho apresentado.
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CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

SUL-RIO-GRANDENSE – IFSUL E A FUNDAÇÃO ÊNNIO 

DE JESUS PINHEIRO AMARAL DE APOIO AO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E  

TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE – FAIFSUL 

 

 Pelo presente instrumento particular, o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, com sede na cidade de Pelotas/RS, na Rua Gonçalves Chaves, 3218, 

inscrita no CNPJ sob nº 10.729.992/0001-46, doravante denominado IFSUL, neste ato representado por seu 

Reitor, Professor Flávio Nunes Barbosa e a Fundação Ênnio de Jesus Pinheiro Amaral de Apoio ao Instituto 

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, entidade privada sem fins lucrativos, com sede 

na cidade de Pelotas/RS, na Rua Gonçalves Chaves, 3218, inscrita no CNPJ sob nº 02.321.624/0001-36, 

Pelotas/RS, doravante denominada FAIFSUL, neste ato representada por seu Presidente, professor Osmar 

Renato Brito,  de acordo com a legislação em vigor, celebram o presente Convênio, que será regido pelas 

cláusulas seguintes:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 O presente convênio tem como objeto a realização das etapas do Projeto de Extensão "Ações 

para o enfrentamento das consequências socioeconômicas da pandemia da COVID-19", vinculado a emenda 

parlamentar do deputado federal Bohn Gass. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES 

 I – Da FAIFSUL: 

a) Prestar contas ao final do Convênio para o IFSul. 

 

II – Do IFSUL: 

a) Prestar apoio técnico-acadêmico às atividades de extensão previstas no Convênio; 

b) Proceder à avaliação e o acompanhamento das atividades dos profissionais que atuarão nesse 

convênio; 

c) Ceder ambientes, salas de aula e laboratórios para a realização dos cursos. 

d)   Repassar para a FAIFSUL o valor financeiro constante na cláusula quarta deste convênio; 
e)   Acompanhar e fiscalizar as ações do projeto. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS ENCARGOS FINANCEIROS 

 Para a execução do presente Convênio, o IFSul passará à FAIFSul, a quantia total de R$ 140.000,00 

(cento e quarenta mil reais), a serem depositados em conta jurídica XXXXXXXXX-X, Caixa Econômica Federal, 

Agência XXXX. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 A FAIFsul prestará contas no prazo de 30 (trinta) dias úteis após o término do presente Convênio. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 

 Este Convênio terá vigência de 30/09/2021 a 30/09/2022, período previsto para o desenvolvimento dos 

trabalhos. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO 

 As eventuais dúvidas decorrentes da execução do presente instrumento serão resolvidas 

administrativamente de comum acordo pelas partes, ou, não sendo possível, através do Foro da Justiça Federal – 

Seção Judiciária de Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

 E, por estarem justos e acordados, firmam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e 

forma, para que produza todos os feitos na presença das testemunhas abaixo. 

 

 



 

Pelotas, .... de .............................. de 2021 

 

 

 

                                                                                                             OSMAR RENATO BRITO FURTADO 

                                                                                                                          Presidente da FAIFSu    

FLÁVIO NUNES BARBOSA 

      Reitor do IFSul 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

______________________________                                                         __________________________ 

Nome:                                                                                                                Nome: 

CPF:                                                                                                                     CPF: 
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AUTORIZAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DO CONVÊNIO E DISPENSA DE CHAMADA PÚBLICA

APROVO, pelo presente, o Programa e o Plano de Trabalho constantes do processo 23164.001742.2021-
18 e AUTORIZO a celebração do convênio, decidindo pela sua execução por meio de contratação da
Fundação Ênnio de Jesus Pinheiro Amaral – FAIFSUL, por DISPENSA DE LICITAÇÃO com amparo
legal no Artigo 24, inciso XIII, da lei Federal Nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, considerando se tratar a
contratada de instituição sem fins lucrativos e detentora de notória expertise na gestão de recursos
recebidos por transferência voluntária do Governo Federal, demonstrando inquestionável reputação
ético-profissional incumbida estatutariamente da prestação de “serviços de extensão e pesquisa nas
áreas técnica, científica e administrativa, junto a instituições e órgãos públicos ou privados, nacionais ou
estrangeiros, bem como promover o atendimento, nas diferentes áreas de atuação das pessoas jurídicas
e facilitar o desenvolvimento de suas atividades; promover o treinamento e a capacitação de pessoal
especializado, permitindo, no âmbito acadêmico, o atendimento dos objetivos a que se propõe; colaborar
com entidades que realizem trabalho na sua linha de atuação” (art. 4 de seu estatuto), perfazendo, assim,
os requisitos legais para sua contratação.

FUNDAMENTO: Artigo 24, inciso XIII da Lei Federal 8.666/93: “na contratação de instituição brasileira
incumbida regimentalmente ou estatutariamente da pesquisa, do ensino ou de desenvolvimento
institucional, ou de instituição dedicada à recuperação social do preso, desde que a contratada detenha
inquestionável reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos;"

CONTRATADA: Fundação Ênnio de Jesus Pinheiro Amaral – FAIFSUL

CONTRATANTE: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

OBJETO: Contratação de instituição especializada para prestação de serviços de execução do Projeto
de Extensão "Ações para o enfrentamento das consequências socioeconômicas da pandemia da COVID-19" -
Com recursos oriundos de Emenda Parlamentar do Deputado Federal Bohn Gass N° 28620024

Flávio Luis Barbosa Nunes
Reitor

(assinado digitalmente)
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Of. n. 19/2021/GBG 
Brasília, 10 de maio de 2021. 

 
 
Ao Reitor 
Flávio Luis Barbosa Nunes 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-Riograndense 
Rua Gonçalves Chaves, 3218 
Pelotas - RS 
CEP: 96015-560 

 
 

Assunto: Emenda Parlamentar 

 
 

Prezado Senhor, 

 
 

Ao cumprimentá-lo, informo que gravei Emenda Parlamentar Individual no 

Orçamento Geral da União para 2021, sob nº 28620024, para aplicação direta, na ação 20RL - 

Funcionamento das Instituições da Rede Federal de Educação Profissional, Científica e 

Tecnológica. 
Neste aspecto, a emenda deverá ser executada pelo Instituto para atender a 

demandas de custeio (GND 3), no valor de R$ 350.000,00. Neste aspecto, indiquei as 

entidades para serem contempladas com os seguintes valores: 

- IFSul Campus Sapucaia do Sul R$ 140.000,00 grupo natureza de despesa custeio (GND 3) ; 

- IFSul Campus Sapiranga R$ 30.000,00 grupo natureza de despesa custeio (GND 3); 

- IFSul Campus Novo Hamburgo R$ 80.000,00 grupo natureza de despesa custeio (GND 3); 

- IFSul Campus Canguçu R$ 50.000,00 grupo natureza de despesa custeio (GND 3); 

- IFSul Campus Camaquã R$ 50.000,00 grupo natureza de despesa custeio (GND 3); 

Por último, coloco à disposição a equipe de meu gabinete parlamentar para 

auxiliar em caso de dúvidas. 

 

Atenciosamente: 
 
 
 

 
 
 
 

 

Câmara dos Deputados – Anexo III – Gabinete 873 Cep.: 70160-900 – Brasília/DF 

Tel (61) 3215-5873 – || dep.bohngass@camara.leg.br 

 

 
Deputado Federal - PT/RS 

mailto:dep.bohngass@camara.leg.br


Documento Digitalizado Público

Ofício Bonh Gass Emenda IFSul 28620024 detalhamento valor SS

Assunto: Ofício Bonh Gass Emenda IFSul 28620024 detalhamento valor SS
Assinado por: Clarissa Silva

Tipo do Documento: Documento
Situação: Finalizado

Nível de Acesso: Público
Tipo do Conferência: Cópia Simples

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Clarissa Nogueira e Silva, DIRETOR - CD3 - IF-DIPLAN, em 12/08/2021 15:34:37.

Este documento foi armazenado no SUAP em 19/08/2021. Para comprovar sua integridade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifsul.edu.br/verificar-documento-externo/ e forneça os dados abaixo:

254713

29b9a12fba

Cópia  de documento digi ta l  impresso por Is i s  Machado (1054888) em 24/09/2021 15:53.

Página  1 de 1



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

Instituto Federal Sul-rio-grandense

Despacho:Despacho:

Parecer favorável em relação ao Plano de Trabalho apresentado. Encaminho para análise da DIRAD e posterior envio ao DEGES.

Assinatura:Assinatura:

Despacho assinado eletronicamente por:

Clarissa Nogueira e Silva, Clarissa Nogueira e Silva - DIRETOR - CD3 - IF-DIPLAN, IF-DIPLAN, em 19/08/2021 16:29:41.

Cópia  de despacho #210733 digi ta l  impresso por Is i s  Machado (1054888) em 24/09/2021 15:53.

19/08/2021_______________________________________________________________



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

Instituto Federal Sul-rio-grandense

Despacho:Despacho:

As naturezas de despesas estão de acordo com aquilo que se propõe no plano aplicado detalhado.

Assinatura:Assinatura:

Despacho assinado eletronicamente por:

Marcio Machado Rocha, Marcio Machado Rocha - DIRETOR - CD3 - IF-DIRAD, IF-DIRAD, em 20/08/2021 08:47:37.

Cópia  de despacho #210883 digi ta l  impresso por Is i s  Machado (1054888) em 24/09/2021 15:53.

20/08/2021_______________________________________________________________



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

Instituto Federal Sul-rio-grandense

Despacho:Despacho:

Nos termos do rito estabelecido pela IN 04.2018 PROAP, remetemos os autos à vossa senhoria para manifestação jurídica.

Assinatura:Assinatura:

Despacho assinado eletronicamente por:

Isis Born Machado, Isis Born Machado - CHEFE DE DEPARTAMENTO - CD4 - IF-DEGES, IF-DEGES, em 20/08/2021 10:03:02.

Cópia  de despacho #210913 digi ta l  impresso por Is i s  Machado (1054888) em 24/09/2021 15:53.

20/08/2021_______________________________________________________________



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

Instituto Federal Sul-rio-grandense

Despacho:Despacho:

À Secretaria de Matéria Administrativa. Aos cuidados da servidora Fabiane.

Assinatura:Assinatura:

Despacho assinado eletronicamente por:

Jaci Geraldo da Rosa Albuquerque, Jaci Geraldo da Rosa Albuquerque - PROCURADOR, IF-PF, em 20/08/2021 15:33:04.

Cópia  de despacho #211026 digi ta l  impresso por Is i s  Machado (1054888) em 24/09/2021 15:53.

20/08/2021_______________________________________________________________



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL JUNTO AO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL
RIO-GRANDENSE

SECRETARIA DE MATÉRIA ADMINISTRATIVA

 
NOTA JURÍDICA n. 00314/2021/SMA/PFIFSUL RIO-GRANDENSE/PGF/AGU
 

NUP: 00842.000470/2021-02
 
PROCESSO Nº 23164.001742/2021-18.
 
INTERESSADO: Departamento de Gestão e Controle Administrativo da Reitoria do Instituto Federal Sul-
rio-grandense.
 
ASSUNTO: Convênio para  execução do Projeto Ações para o enfrentamento das conseqüências da
pandemia de COVID-19" a ser firmado com FAIFSUL, sendo custeado com recursos oriundos de emenda
parlamentar do deputado federal Bohn Gass.
 
REFERÊNCIAS:  Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993,  e
Decreto n° 6.170/2007.

 
 
 
Na forma do artigo 38, parágrafo único, da Lei nº. 8.666/1993, o Departamento de Gestão e

Controle Administrativo submete a esta Procuradoria Jurídica minuta de termo de convênio a ser
firmado entre o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE/IFSul e a FUNDAÇÃO ÊNNIO DE JESUS PINHEIRO AMARAL DE APOIO AO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENS/FAIFSUL.

 
Trata-se de exame de minuta de convênio a ser celebrado  entre o IFSul - Campus

Sapucaia do Sul e a FAIFSUL, objetivando a realização das etapas do Projeto de Extensão " Ações para
o enfrentamento das consequências da pandemia de COVID-19”, vinculado a emenda parlamentar do
Deputado Federal Bohn Gass.

 
I -  DA COMPETÊNCIA DO IFSUL PARA FIRMAR  CONVÊNIOS E PARCERIAS.
 
No  que se refere ao poder do IFSul para firmar convênios e parcerias, a Lei Federal nº

11.892, de 29, de dezembro de 2007, diz seguinte:
 

“Art. 1o Fica instituída, no âmbito do sistema federal de ensino, a Rede Federal de
Educação Profissional, Científica e Tecnológica, vinculada ao Ministério da Educação e
constituída pelas seguintes instituições:

I - Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia - Institutos Federais;

II - Universidade Tecnológica Federal do Paraná - UTFPR;

III - Centros Federais de Educação Tecnológica Celso Suckow da Fonseca - CEFET-RJ e de
Minas Gerais - CEFET-MG;

IV - Escolas Técnicas Vinculadas às Universidades Federais; e 

V - Colégio Pedro II.

Parágrafo único. As instituições mencionadas nos incisos I, II, III e V do caput
possuem natureza jurídica de autarquia, detentoras de autonomia
administrativa, patrimonial, financeira, didático-pedagógica e disciplinar.
(Grifamos)

 
Há amparo legal para firmar o convênio com a FAIFSUL portanto, haja vista que a matéria

objeto da avença diz respeito à autonomia concedida ao IFSul pela Lei nº 11.982/2008, bem como pelo
art. 207,  § 3º, da Constituição Federal, graças a sua qualidade  de  instituição de pesquisa científica e
tecnológica.

 
II - DO ENQUADRAMENTO DO CONVÊNIO NA LEGISLAÇÃO VIGENTE.
 
A Lei nº 8.666/1993, apesar de não conceituar convênio, em um único artigo deu a base

legal dos convênios administrativos, notadamente no que diz respeito ao conteúdo que deve ter o
instrumento. Assim dispõe o art. 116 da Lei nº 8.666/1993:

 
Art. 116. Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, aos convênios, acordos,
ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da
Administração. (grifamos)



§ 1º. A celebração de convênio, acordo ou ajuste pelos órgãos ou entidades da
Administração Pública depende de prévia aprovação de competente plano de trabalho
proposto pela organização interessada, o qual deverá conter, no mínimo, as seguintes
informações:

I - identificação do objeto a ser executado;

II - metas a serem atingidas;

III - etapas ou fases de execução;

IV - plano de aplicação dos recursos financeiros;

V - cronograma de desembolso;

VI - previsão de início e fim da execução do objeto, bem assim da conclusão das etapas ou
fases programadas;

VII - se o ajuste compreender obra ou serviço de engenharia, comprovação de que os
recursos próprios para complementar a execução do objeto estão devidamente
assegurados, salvo se o custo total do empreendimento recair sobre a entidade ou órgão
descentralizador.

 
Assim, com fulcro na norma supra, passamos a detalhar o atendimento de seus  incisos:
 
A) identificação do objeto a ser executado: atendido no item 2.2 do Plano de Trabalho, à fl.

06, e na Cláusula Primeira, à fl. 25 da Minuta de Convênio;
B) metas a serem atingidas: atendido no item 2, às fls. 06/07 do Plano de Trabalho;
C) etapas ou fases de execução: atendido no item 04, às fls. 11/14 do Plano de Trabalho;
D) plano de aplicação dos recursos financeiros: atendido no item 05, à fl. 14 do Plano de

Trabalho;
E) cronograma de desembolso: atendido no item 07, à fl. 15 do Plano de Trabalho;
F) previsão de início e fim da execução do objeto: atendido no item 02, à fl. 06 do Plano de

Trabalho
G) previsão da conclusão das etapas ou fases programadas: atendido no item 4 do Plano

de Trabalho, à fl. 11/14);
H) se o ajuste compreender obra ou serviço de engenharia, comprovação de que os

recursos próprios para complementar a execução do objeto estão devidamente assegurados, salvo se o
custo total do empreendimento recair sobre a entidade ou órgão descentralizador; (não se aplica).

 
III - DAS PROVIDÊNCIAS ADMINISTRATIVAS.
 
Ao compulsar os autos do presente processo administrativo se verifica o seguinte, no que

concerne às providências a cargo da Administração:
 
A - justificativa para a realização do convênio firmada pelo Senhor Diretor Geral do Campus

Sapucaia do Sul, à fl. 24;
B - autorização assinada pela Senhora Pró-reitora de Extensão e Cultura, à fl. 21;
C - autorização para celebrar o Convênio assinada pelo Magnífico Reitor do IFSUL, à fl. 28;
D - Portaria do Magnífico Reitor nomeando coordenadora e supervisora financeira, à fl. 30; 
 
As providências até aqui adotadas pela Administração  estão corretas, mas não são

suficientes para a perfeita regularização e formalização do convênio.
 
IV - DO SANEAMENTO DO PROCESSO.
 
A fim de sanear o processo sugerimos ao Departamento de Gestão e Controle

Administrativo do Instituto Federal Sul-rio-grandense o seguinte:
 
A - reprisar no preâmbulo da minuta de convênio o artigo do Estatuto da FAIFSUL que a

autoriza a praticar as ações previstas o art. 24, XIII, da Lei de Licitações;
 
B - juntar aos autos o Estatuto da FAIFSUL e o Regulamento das Relações entre o IFSul e a

Fundação;
 
C - considerando  que o Plano de Trabalho prevê  a possibilidade de aquisição de materiais

e  terceirização da mão-de-obra para a execução do convênio,  incluir cláusula na minuta de convênio
que indique que a aquisição de materiais, equipamentos e a tercerização da mão-de-obra se dará de
acordo com a Lei n° 8/666/93;

 
D - indicar na minuta, em cláusula específica,  o local onde ficará estocado o material 

adquirido para a execução do convênio e qual o instrumento de controle de entrada e saída de tais
materiais;

 
E - na hipótese da FAIFSUL pretender contratar diretamente pessoas físicas para a execução

do convênio,  incluir cláusula específica que indique que a contratação se dará mediante processo
seletivo público;

 



F - indicar na minuta de convênio, em cláusula específica,   o nome do coordenador do
convênio e dos servidores do IFSul que participarão do mesmo e, após, submeter os nomes à apreciação
do Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas para aferir a disponibilidade funcional dos mesmos para a tarefa;

 
G – indicar na minuta de convênio o nome do fiscal, a ser designado por portaria do

Magnífico Reitor;
 
H - juntar aos autos a declaração a que se refere o inc. III do parágrafo segundo do art. 4° do

Decreto n° 6.170/2007, que regulamenta os convênios e os contratos de repasse celebrados pelos
órgãos e entidades da administração pública federal com órgãos ou entidades públicas ou privadas sem
fins lucrativos, para a execução de programas, projetos e atividades que envolvam a transferência de
recursos oriundos dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, conforme legislação infra e
posicionamento do Departamento de Consultoria da Advocacia Geral  da União/PGF de Brasília-DF, 
exarado no Parecer n« 03/2012/GT467/DEPCONSU/PGF/AGU - Processo nº 00407.004303/2012-71.

 

Art. 4o  A celebração de convênio ou contrato de repasse com entidades privadas sem fins
lucrativos será precedida de chamamento público  a ser realizado pelo órgão ou
entidade concedente, visando à seleção de projetos ou entidades que tornem mais eficaz o
objeto do ajuste.

§ 2o  O Ministro de Estado ou o dirigente máximo da entidade da administração
pública federal poderá, mediante decisão fundamentada, excepcionar a exigência
prevista no caput nas seguintes situações:                   (Incluído pelo Decreto nº 7.568, de
2011);

III - nos casos em que o projeto, atividade ou serviço objeto do convênio ou contrato de
repasse já seja realizado adequadamente mediante parceria com a mesma entidade há
pelo menos cinco anos e cujas respectivas prestações de contas tenham sido devidamente
aprovadas.                   (Incluído pelo Decreto nº 7.568, de 2011).

 

CONCLUSÃO DEPCONSU/PGF/AGU N^ 07/2012:Nos termos do art. 4º do Decreto ns
6.170/2007, é obrigatória a realização de prévio chamamento público nos convênios
celebrados com entidades privadas sem fins lucrativos, mesmo no caso de dotação
orçamentária decorrente de emenda parlamentar, ressalvados os casos previstos
no art. 4º, § 2º, III , do Decreto n^ 6.170/2007 e no art. 31, I e II, da Lei nº
12.465/2011, LDO de 2012,  e no art. 52, I e II, da Lei nº 12.708/2012, LDO de 2013.

 

V - CONCLUSÃO.
 
Ao ver desta Procuradoria, uma vez atendidas as recomendações do capítulo IV desta Nota

Jurídica, não haverá óbice legal à assinatura do convênio.
 
É o exame jurídico que submetemos ao Departamento de Gestão e Controle Administrativo

da Reitoria do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.
 
 

Pelotas, 25 de agosto de 2021.
 
 
 

JACI GERALDO DA ROSA ALBUQUERQUE
Procurador-Chefe PF/IF SUL-RIO-GRANDENSE

OAB/RS 25.020 – Mat. 0274384
 

 
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00842000470202102 e da chave de
acesso 422f90d8 (FSAF)

 

Documento assinado eletronicamente por JACI GERALDO DA ROSA ALBUQUERQUE, de acordo com os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o
código 712076890 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário
(a): JACI GERALDO DA ROSA ALBUQUERQUE. Data e Hora: 01-09-2021 10:42. Número de Série:
47565941105906353762656606240. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

SUL-RIO-GRANDENSE – IFSUL E A FUNDAÇÃO ÊNNIO 

DE JESUS PINHEIRO AMARAL DE APOIO AO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E  

TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE – FAIFSUL 

 

 Pelo presente instrumento particular, o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, com sede na cidade de Pelotas/RS, na Rua Gonçalves Chaves, 3218, 

inscrita no CNPJ sob nº 10.729.992/0001-46, doravante denominado IFSUL, neste ato representado por seu 

Reitor, Professor Flávio Nunes Barbosa e a Fundação Ênnio de Jesus Pinheiro Amaral de Apoio ao Instituto 

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, entidade privada sem fins lucrativos, com sede 

na cidade de Pelotas/RS, na Rua Gonçalves Chaves, 3218, inscrita no CNPJ sob nº 02.321.624/0001-36, 

Pelotas/RS, doravante denominada FAIFSUL, neste ato representada por seu Presidente, professor Osmar 

Renato Brito,  de acordo com a legislação em vigor, nos termos do inciso XIII do caput do art. 24 da Lei 8.666/93 

conforme art. 3º do Regulamento das Relações do IFSul e da FAIFSul; celebram o presente Convênio, que será 

regido pelas cláusulas seguintes:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

 O presente convênio tem como objeto a realização das etapas do Projeto de Extensão "Ações 

para o enfrentamento das consequências socioeconômicas da pandemia da COVID-19", vinculado a emenda 

parlamentar do deputado federal Bohn Gass. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES 

 I – Da FAIFSUL: 

a) Prestar contas ao final do Convênio para o IFSul. 

 

II – Do IFSUL: 

a) Prestar apoio técnico-acadêmico às atividades de extensão previstas no Convênio; 

b) Proceder à avaliação e o acompanhamento das atividades dos profissionais que atuarão nesse 

convênio; 

c) Ceder ambientes, salas de aula e laboratórios para a realização dos cursos. 

d)   Repassar para a FAIFSUL o valor financeiro constante na cláusula quarta deste convênio; 
e)   Acompanhar e fiscalizar as ações do projeto. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS ENCARGOS FINANCEIROS 

 Para a execução do presente Convênio, o IFSul passará à FAIFSul, a quantia total de R$ 140.000,00 

(cento e quarenta mil reais), a serem depositados em conta jurídica XXXXXXXXX-X, Caixa Econômica Federal, 

Agência XXXX. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 A FAIFsul prestará contas no prazo de 30 (trinta) dias úteis após o término do presente Convênio. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 

 Este Convênio terá vigência de 01/11/2021 a 31/10/2022, período previsto para o desenvolvimento dos 

trabalhos. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA EQUIPE  

I) COORDENADORA DO PROJETO: Marineiva Teresinha de Melo Manganeli (Siape 1033384) 

II) FISCAL ADMINISTRATIVO: Aline Cristina Ferreira (Siape 1259118) 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONTRATAÇÕES  



 Conforme disposto no art. 3º do Regulamento das Relações do IFSul e da FAIFSul, a mesma é autorizada 

a praticar as ações previstas no art. 24, XIII, da Lei de Licitações. 

 A contratação de pessoas físicas, coordenadores externos e extensionistas, se dará mediante processo 

seletivo público com divulgação de edital contendo os critérios de seleção.  

 

CLÁUSULA NONA – DA COMPRA DE MATERIAIS  

A aquisição de materiais e equipamentos se dará de acordo com a Lei n° 8.666/93. 

 Os materiais de custeio adquiridos serão recebidos pelo câmpus Sapucaia do Sul e entregues pelos 

coordenadores do projeto às organizações definidas no projeto. 

 As cestas básicas de produtos alimentícios serão distribuídas aos alunos participantes do projeto, 

conforme cronograma de entregas que será elaborado pelos coordenadores após a homologação do processo 

licitatório.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 

 As eventuais dúvidas decorrentes da execução do presente instrumento serão resolvidas 

administrativamente de comum acordo pelas partes, ou, não sendo possível, através do Foro da Justiça Federal – 

Seção Judiciária de Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

 E, por estarem justos e acordados, firmam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e 

forma, para que produza todos os feitos na presença das testemunhas abaixo. 

 

 

 

Pelotas, .... de .............................. de 2021 

 

 

 

                                                                                                             OSMAR RENATO BRITO FURTADO 

                                                                                                                         Presidente da FAIFSul    

FLÁVIO NUNES BARBOSA 

      Reitor do IFSul 

 

Testemunhas: 

 

______________________________                                                         __________________________ 

Nome:                                                                                                                Nome: 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

Instituto Federal Sul-rio-grandense

Despacho:Despacho:

Encaminho o presente processo com os ajustes necessários apontados pela NOTA JURÍDICA n. 00314/2021/SMA/PFIFSUL RIO-
GRANDENSE/PGF/AGU, à exceção do item H da referia nota, pois o entendimento é de que isto esta atendido pelo documento
anexo ao processo nominado AUTORIZAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DO CONVÊNIO E DISPENSA DE CHAMADA PÚBLICA assinado
pelo Reitor. "

Assinatura:Assinatura:

Despacho assinado eletronicamente por:

Diego Feldmann Borba, Diego Feldmann Borba - CHEFE DE DEPARTAMENTO - CD4 - SS-DEAP, SS-DEAP, em 03/09/2021 16:44:22.

Cópia  de despacho #214408 digi ta l  impresso por Is i s  Machado (1054888) em 24/09/2021 15:53.

03/09/2021_______________________________________________________________



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

Instituto Federal Sul-rio-grandense

Despacho:Despacho:

Prezado Pró-reitor, Encaminhamos o processo em tela para atendimento do Item IV, Letra F da NOTA JURÍDICA n.
00314/2021/SMA/PFIFSUL RIO-GRANDENSE/PGF/AGU, conforme transcrevo partes: “...submeter os nomes à apreciação do Pró-
Reitoria de Gestão de Pessoas para aferir a disponibilidade funcional dos mesmos para a tarefa...” Nesse sen do, solicitamos
apreciação da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, no tocante a disponibilidade funcional dos servidores citados na Cláusula
Sétima da Minuta de Convênio. At.te, Claus Bolzan

Assinatura:Assinatura:

Despacho assinado eletronicamente por:

Claus de Rosso Bolzan, Claus de Rosso Bolzan - COORDENADOR - FG1 - IF-COGES, IF-DEGES, em 13/09/2021 14:09:32.

Cópia  de despacho #216153 digi ta l  impresso por Is i s  Machado (1054888) em 24/09/2021 15:53.

13/09/2021_______________________________________________________________



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

Instituto Federal Sul-rio-grandense

Despacho:Despacho:

Preliminarmente ao Deleno para emissão de parecer.

Assinatura:Assinatura:

Despacho assinado eletronicamente por:

Thiago da Rosa Giusti, Thiago da Rosa Giusti  - PRO-REITOR - CD2 - IF-PROGEP, IF-PROGEP, em 21/09/2021 23:12:40.

Cópia  de despacho #218046 digi ta l  impresso por Is i s  Machado (1054888) em 24/09/2021 15:53.

21/09/2021_______________________________________________________________


